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Atos do Poder Executivo

José de Anchieta Junior - Governador do Estado
Boa Vista-RR, (segunda-feira)  09 de fevereiro de 2009

Roraima - ano XIX
1000

Governadoria do Estado

MENSAGEM GOVERNAMENT AL Nº 006 DE 5 DE FEVEREIRO
DE 2009.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS
(AS) SENHORES (AS) DEPUTADOS (AS) ESTADUAIS
Tenho a satisfação de submeter à apreciação e à argüição dessa Augusta
Casa Legislativa, nos termos do art. 33, inciso XVIII, da Constituição do
Estado de Roraima, o nome de PEDRO PAULINO SOARES, indicado
para exercer o Cargo de Presidente Interino do Instituto de Terras e
Colonização de Roraima.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 5 de fevereiro de 2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

DECRETO Nº  9.719-E DE  5 DE  FEVEREIRO  DE 2009.
 “Institui e fixa os objetivos, finalidades, forma de atuação e
prazo de duração da Secretaria de Estado Extraordinária da
Regularização Fundiária Urbana - SEURB.”
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 62, inciso IV, da Constituição
Estadual,
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV e V do Art. 1º, nos §§ 1º, 2º
e 3º do art. 39, da Lei nº. 498, de 19 de julho de 2005, que dispõe sobre
as Diretrizes e Bases da Administração Estadual;

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 3º do art. 2º; na alínea “h” do
art. 11, no art. 26 e no art. 68 da Lei nº. 499, de 19 de julho de 2005,
que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Estado;
CONSIDERANDO a oportunidade de projetos que aglutinem ações
que atendam aos justos interesses de populações viventes em áreas
urbanas, com difícil habitabilidade, em virtude de ocupações
espontâneas ou da precariedade infra-estrutural e que caracterize aquele
ambiente como de interesse social para moradia;
CONSIDERANDO que cabe ao poder executivo das cidades do estado
de Roraima, com a participação coletiva e paritária da sociedade civil,
criar instrumentos e critérios que viabilizem o acesso à posse da terra,
atendendo aos princípios constitucionais de propriedade, de moradia,
de segurança familiar, portanto, assegurando a sua função social;
CONSIDERANDO a necessidade do estado em promover, por razões
de interesse social ou específico, ações que visem adequar os
assentamentos informais aos princípios legais, de modo a garantir o
reconhecimento do direito social de moradia, o pleno desenvolvimento
das funções sociais da propriedade urbana e o direito social ao meio
ambiente equilibrado;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade em atender às exigências
fundamentais de ordenação do solo, atendendo aos preceitos de
regularização fundiária sustentável, considerando o conjunto de
políticas e medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais;
CONSIDERANDO ser necessária a elaboração de políticas de estímulo
a moradores de áreas urbanas para que desenvolvam suas próprias
organizações sob forma de associações, cooperativas, sindicatos e
outras;
R E S O L V E:
Art. 1º São objetivos da Secretaria de Estado Extraordinária da
Regularização Fundiária Urbana – SEURB articular, organizar e
coordenar as políticas públicas, bem como a regularização fundiária de
áreas urbanas dos municípios compreendidos no Estado de Roraima.
Parágrafo Único: Todos os processos, projetos, programas e ações de
regularizações fundiárias urbanas em andamento, sem exceção, já
arquivados ou em trâmite no Instituto de Terras e Colonização de
Roraima - ITERAIMA, referentes à titulação sobre as áreas urbanas,
constantes dos artigos 2º e 3º da Lei 290/01, alterada pela Lei nº. 543,
de 15 de maio de 2006, até a data inicial da vigência desta Lei,
independentemente da fase em que se encontrarem, serão transferidos
para a Secretaria de Estado Extraordinária da Regularização Fundiária
Urbana – SEURB, enquanto vigorar a sua existência.
Art. 2º As atividades da Secretaria Extraordinária de Regularização
Fundiária Urbana – SEURB, serão desenvolvidas complementarmente,
no que couberem, às atividades da Secretaria de Estado da Articulação
Municipal – SEAM, sem que hajam sobreposições.
Art. 3º A Secretaria de Estado Extraordinária da Regularização Fundiária
Urbana – SEURB deverá firmar convênios, acordos de cooperação,
contratos de gestão e termos de parcerias, com entes públicos e
privados, nacionais e internacionais, preservada a autonomia
constitucional dos entes federativos.
Art. 4º Os cargos da Secretaria de Estado Extraordinária da
Regularização Fundiária Urbana – SEURB são os elencados no Anexo
Único, em observância ao disposto na Lei 641 de 11 de março de 2008.
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DIÁRIO OFICIAL 
J O S É  D E  A N C H IE T A  J U N IO R  

G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  R O R A IM A  
 

 
S E C R E T A R IA D O  
 
H E R B S O N J A I R O  R I B E I R O  B A N T I M  
S ecret á r i o -C h e fe d a C as a C iv i l   
C el .  Q O P M  E D IS O N  P R O L A  
C h efe d a C as a M i l i t a r 
F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  B A T I S T A  
P ro cu rad o r G era l  d o  E s tad o 
H A R O L D O  E U R I C O  A M O R A S  D O S  S A N T O S  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d o  P lan ej am en to  e  D es en v o l v im en t o 
L U C I A N O  F E R N A N D E S  M O R E I R A  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d a  E d u cação ,  C u l t u ra e  D es p o rto s 
J O Ã O  B E ZE R R A  M A G A L H Ã E S  N E T O  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d a G es tão  E s t ra tég i ca e  A d m in is t raç ão 
M A R I A  M A R L U C E  M O R E I R A  P I N T O  
S ecret á r i a  d e E s t ad o  d o  T rab alh o  e  B em -E s tar S o c ial  
C L Á U D I O  L I M A  D E  S O U ZA  
S ecret a r i o  d e E s tad o  d a S eg u ran ça P ú b l i ca 
G E R S O N  C H A G A S  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d a J u s t i ça  e  d a C i d ad an ia 
A N T Ô N I O  L E O C Á D I O  V A S C O N C E L O S  F I L H O  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d a F azen d a 
S A M I R  D E  C A S T R O  H A T E N  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d a S aú d e 
O R L A N D O  R O D R I G U E S  M A R T I N S J Ú N I O R  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d a In fra- E s t ru tu ra 
R O D O L F O  P E R E I R A  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d a A g ri cu l t u ra ,  P ecu ári a e A b as te c im en to   
A D R I A N O  F R A N C I S C O  D O  N A S C I M E N T O  
S ecret á r i o  d e E s tad o  d o  Ín d io  
E U G Ê N I A  G L A U C Y  M O U R A  F E R R E I R A  
S ecret á r i a d e E s tad o  d e A rt i cu laç ão  M u n ic ip al  e P o lí t i ca  U rb an a 
S É R G I O  P I L L O N G U E R R A  
S e c re t á r i o  d e  E s t a d o  E x t ra o r di n á r i o  p a ra  A ss u nt o s  In t e r n a c i on a i s  
C A R L O S  R O B E RT O  A L B UQ U E RQ U E  D I A S  D A  S I L V A  
S ecret á r i o  d e E s tad o  E x t rao rd in ári o  d e T ecn o lo g ia  da In fo rm a ção  
S H É R I D A N  S T E F A N N Y  O L I V E I R A  D E  A N C H I E T A  
Secretári a d e E stado E x t r ao rd i n ári a  d e P ro m o ção  H u m an a e D es en v o l v i m en to  
J O S É  H A M I L T O N  G O N D I M  S I L V A  
S ecret á r i o  E x t rao rd i n á ri o  d e A s s u n to s  E s t rat ég i co s 

W A L T ER  B U S S  
D ire to r  do  D e pa r tam en to  de  Im p ren sa  O fic ia l  

IR A N  V IEIR A  R O C H A  
G e re n te  d e  Nú c leo  d e P u b l ic aç ão  e  A r te s G rá f ica s  

G IA N C A R L A  V IA N A  A Z EV ED O  
G e re n te  d e  Nú c leo  d e C u sto s  e  D is tr ibu içã o  

J EN ER  C A V A LC A N TE R A M A L H O  
R e v isã o 

_ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ _ 
 

M A T ÉR IA S /P U B L IC A Ç Õ ES  
A s m at ér ia s p ar a  p ub l ic aç ão  no  D iá r io  O f ic ia l,  de v er ã o  e sta r 
g r a v a da s e m  d isc ket s ,  no  p ro g r am a M icro so ft  W o r d  –  E x te n são  
D O C  –  f on t e  T im e s N e w  R om an  –  ta m a nho  9 (no ve ) ,  E st ilo  
N o rm a l,   P a rá gr a fo  –  Ex at am ent e 9  p t ,  n ão  ut i l i za r m a r ca ç ão , 
n um er a çã o  o u  t a bu la ç ão .O s a r qu ivo s n ão  dev em  co n te r 
c a be ç a lh o s n em  ro dap é s ,  o s  d isque t e s dev er ão  e st a r de v idam ent e 
e t iquet a do s,  sen do  que  o  co n te údo  do  m e sm o  dev er á  esta r 
im pr e sso  e m  p ap e l  o f íc io ,  p ar a  ser  c a lc u la do ,  co n f er ido  e 
p ro t oc o la do .  
O s m e sm o s de v er ão  se r  e n tr e gue s à  R ua  C o r on e l P in to,  2 10  - 
C e n t ro  -  Bo a  V is ta  - R R .  
T e le fon e s: ( 095 ) 362 1  38 76 /36 21  38 77 /3 621  3 878  
C E P  69 .30 1-1 50  
 

 
P R EÇ O S  P A R A  P U B L IC A Ç Õ ES  

 
EM P R ES A S  P Ú B L IC A S  -  FU N D A Ç Õ ES  –  EC O N O M IA  

M IS TA  –  A U TA R Q U IA S  –  PR EF EI TU R A S  
P r e ço  p o r  cm  de co lun a. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . R $ : 6 .00  

O U TR A S  P U B L IC A Ç Õ ES  
P r e ço  p o r  cm  de co lun a. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . R $ : 8 .00  
P r e ço  p o r  ex em p la r. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..  R$ :  1 ,5 0  
E x em p lar  ap ó s 30  d ia s .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..  R$ :  2 ,5 0  

A S S IN A TU R A S  
Se m e str a l  sem  r em e ssa  po st a l .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . ..  R$ :120 ,0 0 
Se m e str a l  c om  r em e ssa  p o sta l  p a ra  o ut r o s e st a do s. . .. . .. .R $ :20 0 ,00 

As  m at éria s publicad a s no Diário  Ofi cial, reproduzi d as por qu alquer meio de r eproduç ão, par a su a v alid ade, d ev erão ser 
aut entic ada s pel a Impr ens a Oficial do Es tado d e Ror ai ma 

R e c l a m aç õe s  s o br e  p u bl i c aç õe s : m á x i m o  a té  1 0  di a s . 

Art. 5º O prazo de duração da Secretaria ora instituída será de 12
(doze) meses, nos termos do § 1º, do art. 2º, da Lei nº. 499, de 19 de
julho de 2005.
Art. 6º O Regimento Interno definirá o detalhamento das atividades da
Secretaria de Estado Extraordinária da Regularização Fundiária Urbana
– SEURB.
Art. 7º O Regimento Interno será aprovado por ato do Chefe do Poder
Executivo no prazo de trinta dias, contando da data de publicação deste
Decreto.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos, 5 de  fevereiro  de 2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

Casa Militar

PORTARIA  Nº 011/CM/2009
O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILIT AR DO ESTADO DE
RORAIMA,  no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Autorizar o afastamento dos servidores TARSO DE SOUZA
CRUZ e SÉRGIO DE CASTRO BESSA, comandantes de Aeronave,
para viajarem no período de 27 a 29.01.2009, com destino a cidade de

Brasília - DF, a serviço do Governo do Estado de Roraima, na aeronave de
matrícula PP-ERR (Lear Jet 35) deste governo.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 09 de fevereiro de 2009.
EDISON PROLA – Cel QOPM
Secretário Chefe da Casa Militar

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2009
PROCESSO NUP 13005.03880/08-03
CONTRATANTE: Governo do Estado de Roraima em conjunto com a
Casa Militar (CNPJ 84.012.012/0001-26)
CONTRATADA: VOETUR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.572.531/0001-84
OBJETO: Serviço de atendimento de pista às Aeronaves do Governo do
Estado de Roraima.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo.
VIGÊNCIA: Pelo período de 12 (doze) meses da data da assinatura.
VALOR: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho
06.781.642.128, Natureza de Despesa 33.90.39, Fonte 001.
DATA DE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2009.
ASSINATURAS:
CONTRATANTE: EDISON PROLA (Secretário-Chefe da Casa
Militar).
CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE SÁ (Diretor Presidente).
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº 002/2006
PROCESSO NUP 13005.15442/05-33
CONTRATANTE: Governo do Estado de Roraima em conjunto com a
Casa Militar
CONTRATADA: ABC TÁXI AÉREO S/A.
CNPJ: 17.186.172/0001-02
OBJETO: Prorrogação da vigência de contrato.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência pelo período de 31/12/
2008 a 30/12/2009.

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 9.719-E DE 5 DE  FEVEREIRO  DE 2009. 
 
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS  
 

Código/Padrão Especificação Qtde. Valor (R$) Total (R$) 
Subsídio Secretário de Estado Extraordinário 1 13.950,00 13.950,00 
CNES IV Chefe de Gabinete de Secretário de Estado 1 2.500,00 2.500,00 
CNES III Assessor Especializado 3 3.210,00 9.630,00 
CNES I Gerente de Projeto I 1 4.586,57 4.586,57 
CNES III Gerente de Projeto II 1 3.210,00 3.210,00 
CNES IV Gerente de Projeto III 2 2.500,00 2.500,00 
T O T A L   9   38.876,57 
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ASSINATURAS: EDISON PROLA (Secretário-Chefe da Casa Militar),
CONTRATADA: FERNANDO SOUSA MORAES – Diretor Superin-
tendente

Processo: 13005.00824/05-78
Objeto: Prorrogação da vigência de contrato
ERRATA
Onde se lê:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
011/2005
Leia-se:
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
011/2005
Boa Vista-RR, 22 de janeiro de 2009.
ROOSEVELT JOÃO MARQUES – CAP. PM
Diretor do DEPLAF/CM
Processo: 13005.00824/05-78
Objeto: Prorrogação da vigência de contrato

ERRATA
Onde se lê:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
010/2005
Leia-se:
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
010/2005
Boa Vista-RR, 22 de janeiro de 2009.
ROOSEVELT JOÃO MARQUES – CAP. PM
Diretor do DEPLAF/CM

Secretaria de Estado da Gestão
Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD N.° 040 DE 05 FEVEREIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Designar a servidora federal GORETE GOMES DO
NASCIMENTO, Agente Administrativo, SIAPE nº 0711155, para
responder pelo Cargo Comissionado de Chefe da Divisão de Controle e
Cadastro de Pessoal, em substituição do titular ANTONIO BRASIL DE
SOUSA JÚNIOR, Matrícula nº 020005506, em razão de gozo de férias,
no período de 09/02/09 a 10/03/09, referente ao exercício de 2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração em Exercício

Secretaria de Estado da Saúde

SESAU/GAB/PORTARIA  Nº 010/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os técnicos abaixo relacionados para compor a equipe
de auditoria do processo de nº 001/09 Dental VIP, no período de 04 de
fevereiro a 04 de março de 2009.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2009.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 09 de fevereiro de
2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde de Roraima

Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Desportos

PORTARIA  Nº 0206/09/SECD/GAB/RR
Boa Vista – RR, 06 de fevereiro de 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições leais e regula-
mentares,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora MAYSA KEYLA DA CUNHA DE LIMA,
matrícula nº 040003005, CPF. 876.133.609-20 para responder interina-
mente pela Seção de Almoxarifado, no período de 02 de fevereiro de
2009 a 03 de março de 2009, em substituição do Titular NELIO LOPES
DE ALMEIDA, matrícula nº 020070036, cargo chefe de Seção – CDI
III.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeito a contar de 02 de fevereiro de 2009.
MARISA DE FÁTIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício.
PORTARIA Nº 0199/09/SECD/GAB.

PORTARIA  Nº 0207/09/SECD/GAB/RR
Boa Vista-RR, 06 de fevereiro de 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais e
regulamentares,
RESOLVE:
Art.1º Interromper as férias da servidora Perla Jordana Lima Monteiro,
Cargo Comissionado, Assessora Técnica, Matrícula nº 020096642, CPF:
446.393.762-00, no período de 19 de janeiro de 2009 a 30 de janeiro de
2009, referente ao exercício de 2009.
Art. 2º Os 12(doze) dias restantes das férias da servidora serão usufruí-
das em data oportuna.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeito a contar de 19 de janeiro de 2009.
MARISA DE FÁTIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício.
PORTARIA Nº 0199/09/SECD/GAB.

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº. 991, de 27 de janeiro de
2009, referente à publicação da PORTARIA Nº. 0188/09/SECD/GAB/
RR, de 26 de janeiro de 2009.
ONDE SE LÊ:
“I – Leila Soares de Souza Perussolo – Representante da UERR”;
LEIA-SE:
“I – Leila Soares de Souza Perussolo – Presidente da Comissão”;
ONDE SE LÊ:
“Art. 2º - O prazo para conclusão da elaboração do Programa será de 15
(quinze) dias, a partir da data de assinatura desta Portaria”;
LEIA-SE:
“Art. 2º - O prazo para conclusão da elaboração do Programa será de 30
(trinta) dias, a partir da data de assinatura desta Portaria”;
Boa Vista – RR, 04 de fevereiro de 2009.
MARISA DE FÁTIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício.
PORTARIA Nº 0199/09/SECD/GAB.

CONSELHO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO

INTERESSADA: Francilice Vasconcelos Briglia
ASSUNTO: Exames Especiais
RELATOR: Fausto da Silva Mandulão
PROCESSO: N° 003/09
PARECER: N° 04/09    CEE/RR    APROVADO EM: 27/01/2009
1 – HISTÓRICO:
Deu entrada neste preclaro Colegiado, SECD-RR/ACRE/OF.13/09,
datado de 21 de janeiro de 2009, encaminhando expediente de interesse
de Francilice Vasconcelos Briglia, em razão dos fatos e motivos que
passa a expor, in verbis:
Francilice Vasconcelos Briglia, brasileira, casada, RG n° 68.819 SESP/
RR, residente na Rua Perpetua, 259 bairro Pricumã, município de Boa
Vista-RR, vem requerer, baseado no art. 26 e Parágrafo único da
Resolução CEE/RR n° 23/01, a esse preclaro Colegiado, que oportunize

TÉCNICO  FUNÇÃO ÓRGÃO 
ANTÔNIA ELEONORA MELO DA SILVA COORDENADORA AUDITOR IA SES/RR 
DAVID LINHARES DA ROCHA TEC. AUDITOR AUDITORIA SES/ RR 
MARLENE DE MATOS SANTOS TÉC. AUDITORA AUDITORIA SES /RR 

GILBERTO PAIVA DE CARVALHO PERÍTO ODONTO-
LEGISTA IML/RR COOP. TÉCNICA 

RODRIGO IVO MATOSO PERÍTO ODONTO-
LEGISTA IML/RR COOP. TÉCNICA 
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a realização de Exame Especial na disciplina de Química para conclusão
do Ensino Médio (...).
A requerente anexou cópia  do Comprovante de Inscrição Eletrônico do
vestibular à Distancia 2009-FATEC INTERNACIONAL E
FACINTER, cópia do comprovante de aprovação no Curso CST
Comercio Exterior, cópia da prova de Química  do Exame de Suplência
Geral – Ensino Médio - 2008, cópia da Carteira de Identidade, cópia do
Atestado de Eliminação de Componente(s) Curricular(es), expedido
pela Central de Atendimento e Registro – CAR da Divisão de Educação
de Jovens e Adultos/SECD, constando aprovação nos Exames de
Suplência Geral nas disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática,
Física, Biologia, História, Geografia, Espanhol, Sociologia e Filosofia,
com pendência na disciplina de Química, para conclusão do ensino
médio.
Formalizado o Processo N° 003/09, a Presidente do Conselho Estadual
de Educação de Roraima, Conselheira Ana Maria Lima de Freitas,
despachou ao Presidente da Câmara da Educação Básica, Conselheiro
Hildebrando Solano Neves Falcão, que despachou ao Conselheiro
Fausto da Silva Mandulão, para proceder análise e emitir parecer sobre
a matéria em tela.
II – MÉRITO:
A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 205, garante que “a
Educação, direito de todos e dever do Estado e da família, (...) visando
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho”, e que “o dever do Estado
com a Educação será efetivada mediante a garantia de acesso aos níveis
mais elevados do ensino (...), segundo a capacidade de cada um”.
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em seu art. 37
preconiza que “a educação de jovens e adultos será destinada àqueles
que não tiveram acesso ou continuidade de estudo no ensino
fundamental e médio na idade própria”, assegurando ainda “(...)
oportunidades educacionais apropriadas (...) mediante cursos e exames”
(§ 1º).
Assim sendo, este Conselho, visando garantir uma formação de
qualidade para jovens e adultos cidadãos trabalhadores, assegurou no
artigo 26 e Parágrafo único da Resolução nº 23/2001, alterada pela
Resolução CEE/RR nº 05/2008, que dá nova redação, como forma de
torná-la mais aplicável, que estatui:
Art. 26 Os exames especiais poderão ser ofertados em qualquer época
do ano, desde que autorizados pelo Conselho Estadual de Educação e
atenda aos seguintes critérios:
I – No ensino fundamental e médio:

a) Apresentação de documentos que comprovem:
a.1 aprovação em concurso vestibular;
a.2(...);
a.3(...).

b) Em 1 (uma) disciplina para o ensino fundamental e, em até 2
(duas), para o ensino médio.

Da análise realizada na documentação de escolaridade da requerente,
verifica-se que Francilice Vasconcelos Briglia realizou Exames de
Suplência Geral - Ensino Médio - em setembro de 2008, quando
eliminou as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática, Física,
Biologia, História, Geografia, Espanhol, Sociologia e Filosofia, com
pendência na disciplina de Química.
Também se observa que os esforços da requerente culminaram com uma
conquista: a aprovação no Vestibular das Faculdades Fatec
Internacional e Facinter, no Curso CST Comércio Exterior. Esse fato
lhe garante, de acordo com as normas emanadas por este Conselho, a
autorização para realizar os Exames Especiais solicitados e, assim
alcançar seu objetivo que é a conclusão do ensino médio.
III – VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, VOTO favorável que Francilice Vasconcelos Briglia, RG
nº 68.819 SESP/RR, realize Exames Especiais na disciplina de Química,
para conclusão do ensino médio.
Que a Auditoria do Controle da Rede de Ensino - ACRE/SECD/RR
oriente a Escola Estadual Monteiro Lobato quanto aos procedimentos
cabíveis.
Este é o Parecer.
Fausto da Silva Mandulão - Relator
IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO:
O Conselho Estadual de Educação reunido em Sessão Plenária
deliberou, por unanimidade, aprovar as conclusões apresentadas.
Plenário Prof. Adolfo Moratelli, Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2009.

Membro da CEB/CEE/RR
Hildebrando Solano Neves Falcão
Presidente da CEB/CEE/RR
Américo Corrêa de Amorim
Membro da CEB/CEE/RR
Ismênia Andrade Gomes
Membro da CES/CEE/RR
Douglas Alves da Silva
Vice-Presidente da CES/CEE/RR
Natalina Vasconcelos Gavioli
Membro da CEB/CEE/RR
Fausto da Silva Mandulão
Vice- Presidente da CEB/CEE/RR
Raimundo Nonato da Costa Sabóia Vilarins
Membro da CES/CEE/RR

INTERESSADO: Gilmar Pereira da Silva
ASSUNTO: Exames Especiais
RELATOR: Ismayl Carlos Cortez
PROCESSO: Nº 004/09
PARECER: Nº 05/09     CEE/RR    APROVADO EM: 27/01/2009
I – HISTÓRICO:
Deu entrada neste egrégio Colegiado, SECD-RR/ACRE/OF. 13/09,
datado de 21 de janeiro do ano em curso, encaminhando expediente de
interesse de Gilmar Pereira da Silva em razão dos fatos e motivos que
passa a expor, in verbis:
Gilmar Pereira da Silva, brasileiro, casado, RG nº 2.456.511-92 SESP/
CE, residente na Rua Felipe Xaud nº 1.286, bairro Asa Branca,
município de Boa Vista - RR, vem requerer, baseado no art. 26 e
Parágrafo único da Resolução CEE/RR nº 23/01, a esse preclaro
Colegiado, que oportunize a realização de Exame Especial nas
disciplinas de História e Química para conclusão do Ensino Médio (...).
Peças que compõem o Processo:
SECD-RR/ACRE/OF. Nº 13/09;
Requerimento;
cópia do Atestado de Eliminação de Componente(s) Curricular(es) do
Ensino Médio constando aprovação em Língua Portuguesa,
Matemática, Física, Biologia, Geografia, Espanhol, Sociologia e
Filosofia, expedido pelo Central de Atendimento e Registro - CAR; e
Declaração expedida pela Plenu’s Informática Ltda.
Formalizado o Processo CEE/RR nº 004/09, o Presidente da Câmara de
Educação Básica, Conselheiro Hildebrando Solano Neves Falcão,
despachou ao Conselheiro Ismayl Carlos Cortez, para proceder análise
e emissão de parecer sobre a matéria em pauta.
II – MÉRITO:
No art. 208, da Constituição Federal, a Educação de Jovens e Adultos
tem a primeira referência à garantia de ensino público fundamental
obrigatório, inclusive “para todos os que a ele não tiveram acesso na
idade própria”.
Art. 208 O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade
própria; (...)
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público
subjetivo.
A partir do desenvolvimento do conceito, direito público subjetivo,
passou-se a reconhecer situações jurídicas em que o Poder Público tem
o dever de dar, fazer ou não fazer algo em benefício de um particular.
Como todo direito cujo objeto é uma prestação de outrem, ele supõe
um comportamento ativo ou omissivo por parte do devedor. DUARTE,
C. S. Direito Público Subjetivo e Políticas Educacionais.
Na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 9.394/96 em
relação à Educação de Jovens e Adultos, nos artigos 37 e 38 estão
elencados: “oportunidades educacionais apropriadas”, segundo as
características do alunado; mero estímulo genérico, pelo Poder Público,
a ações que mantenham o trabalhador na escola; exames (supletivos e
de aferição de conhecimentos e habilidades informais).
As Diretrizes Curriculares Nacionais abrangem os processos
formativos da Educação de Jovens e Adultos como uma das
modalidades da Educação Básica nas etapas do ensino fundamental e
médio, nos termos da LDBEN.
A identidade própria da Educação de Jovens e Adultos, modalidade da
Educação Básica, considerará entre outras: as situações, os perfis dos
estudantes, as faixas etárias desse alunado. Além disso, considerará:
1. O Princípio da Eqüidade (a distribuição específica dos componentes
curriculares a fim de propiciar um modelo igualitário de formação e

Ana Maria Lima de Freitas
Presidente do CEE/RR
Rosalete Souza Saldanha
Vice-Presidente do CEE/RR
Ismayl Carlos Cortez restabelecer a igualdade de direitos e de oportunidades face ao direito à
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educação);
2. O Princípio da Diferença (a identificação e o reconhecimento da
alteridade própria e inseparável dos jovens e dos adultos em seu
processo formativo, da valorização do mérito de cada qual e do
desenvolvimento de seus conhecimentos e valores);
3. O Princípio da Proporcionalidade (a disposição e adequação dos
componentes curriculares face às necessidades próprias da Educação de
Jovens e Adultos com espaços e tempos nos quais as práticas
pedagógicas garantam aos seus estudantes identidade formativa comum
aos demais participantes da escolarização básica); e
4. A Proposição de Modelo Pedagógico Próprio (apropriação e
contextualização das diretrizes curriculares nacionais).
No entanto, deve ser lembrado que, o aluno da Educação de Jovens e
Adultos já desenvolve os conteúdos, se envolvendo nas práticas
sociais. Falta-lhe sistematizar. A dimensão política e social deve fazer
parte das discussões em aula a partir do momento em que o interesse
do jovem e do adulto, trabalhador ou não, é estar engajado e
participante no contexto social e cultural em que está inserido.
Somado a essas ações, o Conselho Estadual de Educação de Roraima ao
estabelecer as normas para a Educação de Jovens e Adultos no âmbito
do seu Sistema, regulamentou a realização de Exames Especiais através
do artigo 26 e Parágrafo único da Resolução CEE/RR nº 23/01, alterada
pela Resolução CEE/RR nº 05/08, abaixo transcrito:
Art. 26 Os exames especiais poderão ser ofertados em qualquer época
do ano, desde que autorizados pelo Conselho Estadual de Educação e
atenda aos seguintes critérios:
–— No ensino fundamental e médio:
a) apresentação de documentos que comprovem:
a.1  aprovação em concurso vestibular;
a.2  para efeito de progressão/promoção funcional;
a.3  aprovação em concurso público.
b) em 1(uma) disciplina para o ensino fundamental e, em até 2 (duas),
para o ensino médio.
Parágrafo único. Os exames especiais objetivam a regularização da vida
escolar dos alunos que cursaram por Componentes Curriculares e/ou
Exame de Suplência em Educação Geral o ensino fundamental e/ou
médio.
Da análise realizada na documentação de escolaridade do requerente,
verifica-se que o mesmo não pode beneficiar-se dos Exames Especiais,
para regularizar sua vida escolar e assim dar continuidade aos seus
estudos, pois não atende os requisitos exigidos pela legislação
educacional vigente.
Que a Auditoria do Controle da Rede de Ensino, ao receber os
requerimentos solicitando autorização para realização de exames
especiais, observe o apregoado pelas normas atinentes à matéria.
III – VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, VOTO  pelo indeferimento do pleito.
Dê-se ciência ao interessado.
Este é o Parecer.
Ismayl Carlos Cortez - Relator.
IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO:
O Conselho Estadual de Educação reunido em Sessão Plenária
deliberou, por unanimidade, aprovar as conclusões apresentadas.
Plenário Prof. Adolfo Moratelli, Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2009.
Ana Maria Lima de Freitas
Presidente do CEE/RR
Rosalete Souza Saldanha
Vice-Presidente do CEE/RR
Ismayl Carlos Cortez
Membro da CEB/CEE/RR
Hildebrando Solano Neves Falcão
Presidente da CEB/CEE/RR
Américo Corrêa de Amorim
Membro da CEB/CEE/RR
Ismênia Andrade Gomes
Membro da CES/CEE/RR
Douglas Alves da Silva
Vice-Presidente da CES/CEE/RR
Natalina Vasconcelos Gavioli
Membro da CEB/CEE/RR
Fausto da Silva Mandulão
Vice- Presidente da CEB/CEE/RR
Raimundo Nonato da Costa Sabóia Vilarins
Membro da CES/CEE/RR

INTERESSADA: Jaira Monteiro Silva
ASSUNTO: Exames Especiais
RELATORA: Rosalete Souza Saldanha

PROCESSO: Nº 005/09
PARECER: Nº 06/09   CEE/RR    APROVADO EM: 27/01/2009
I – HISTÓRICO:
Deu entrada neste Conselho, com data de 21 de janeiro do ano em
curso, o expediente SECD-RR/ACRE/OF.13/09, encaminhando
requerimento de interesse de Jaira Monteiro Silva, RG nº 231.093
SESP/RR, CPF nº 974.897.602-59, solicitando oportunidade para
realização de Exames Especiais na disciplina de Matemática, para
conclusão do ensino médio.
Processado sob nº 005/09, foi despachado pela Presidente deste
Colegiado à Câmara de Educação Básica na qual seu Presidente,
Conselheiro Hildebrando Solano Neves Falcão, despachou para
Conselheira Rosalete Souza Saldanha analisar e emitir parecer.
Encontram-se apensados ao Processo:
cópia do SECD-RR/ACRE/OF 13/09;
 requerimento da interessada;
cópia do Atestado de Eliminação de Componente(s) Curricular(es)
constando aprovação nas disciplinas de Língua Portuguesa, Física,
Química, Biologia, História, Geografia, Espanhol, Sociologia e Filosofia
do ensino médio, expedido pela Central de Atendimento e Registro –
CAR, constando pendência na disciplina de Matemática;
cópia da Declaração constando classificação, por reopção no Curso de
Odontologia, no Vestibular 2009/1, das Faculdades Cathedral, datado
de 05 de dezembro de 2008, assinado pelo Prof. Dr. José Geraldo
Ticianeli, Diretor Acadêmico Adjunto da Instituição; e
cópia da Carteira de Identidade e do CPF.
II – MÉRITO:
Conforme preceitua a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
LDBEN (l996), a educação de jovens e adultos destina-se àqueles que
não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e
médio na idade própria. A mesma lei atribui que a educação tem por
finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho devendo ser
oportunizado o acesso aos níveis mais elevados do ensino, (...) segundo
a capacidade de cada um.
O § 1º do Art. 37, da Lei retromencionada, apregoa que os sistemas de
ensino assegurarão gratuitamente a essa parcela da população,
oportunidades educacionais apropriadas, consideradas suas
características, seus interesses, condições de vida e de trabalho,
mediante cursos e exames.
Recepcionando os ditames da LDBEN e, buscando oportunizar o
aproveitamento de estudos dos alunos oriundos da modalidade da
Educação de Jovens e Adultos, que se encontram em fase de conclusão
do ensino fundamental ou médio, este Conselho aprovou a Resolução
CEE/RR nº 05/08, que dá nova redação ao artigo 26 e Parágrafo único
da Resolução CEE/RR nº 23/01, estabelecendo:
Art. 26 Os exames especiais poderão ser ofertados em qualquer época
do ano, desde que autorizados pelo Conselho Estadual de Educação e
atenda aos seguintes critérios:
I – No ensino fundamental e médio:

a) apresentação de documentos que comprovem:
a.1 aprovação em concurso vestibular;
a.2 (...);
a.3 (..).

b) em 1 (uma) disciplina para o ensino fundamental e,
em até 2 (duas), para o ensino médio.

Parágrafo único. Os exames especiais objetivam a regularização da vida
escolar dos alunos que cursaram por Componentes Curriculares e/ou
Exame de Suplência em Educação Geral o ensino fundamental e/ou
médio.
Da análise realizada na documentação de escolaridade da requerente à
luz da legislação e das normas que regulamentam a matéria, verifica-se
que a mesma encontra-se em fase de conclusão do ensino médio,
realizou Exames de Suplência Geral do ensino médio e foi aprovada em
concurso vestibular preenchendo, assim, os requisitos exigidos pelas
normas  vigentes, podendo beneficiar-se da realização de exames
especiais, para consecução de seu objetivo.
III – VOTO DA RELATORA:
Pelo exposto, manifesto voto favorável no sentido de oportunizar Jaira
Monteiro Silva, RG nº 231.093 SESP/RR, CPF 974.897.602-59, a
realizar Exames Especiais na disciplina de Matemática, para conclusão
do ensino médio.
Que a Auditoria do Controle da Rede de Ensino oriente a Escola
Estadual Monteiro Lobato quanto aos procedimentos cabíveis.
É o Parecer.
Rosalete Souza Saldanha – Relatora.
IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO:
O Conselho Estadual de Educação reunido em Sessão Plenária
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deliberou, por unanimidade, aprovar as conclusões apresentadas.
Plenário Prof. Adolfo Moratelli, Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2009.
Ana Maria Lima de Freitas
Presidente do CEE/RR
Rosalete Souza Saldanha
Vice-Presidente do CEE/RR
Ismayl Carlos Cortez
Membro da CEB/CEE/RR
Hildebrando Solano Neves Falcão
Presidente da CEB/CEE/RR
Américo Corrêa de Amorim
Membro da CEB/CEE/RR
Ismênia Andrade Gomes
Membro da CES/CEE/RR
Douglas Alves da Silva
Vice-Presidente da CES/CEE/RR
Natalina Vasconcelos Gavioli
Membro da CEB/CEE/RR
Fausto da Silva Mandulão
Vice- Presidente da CEB/CEE/RR
Raimundo Nonato da Costa Sabóia Vilarins
Membro da CES/CEE/RR

INTERESSADA: Vitória Paula Campos Alexandre
ASSUNTO: Exames Especiais
RELATORA: Rosalete Souza Saldanha
PROCESSO: Nº 007/09
PARECER: Nº 07/09  CEE/RR   APROVADO EM: 27/01/2009
I – HISTÓRICO:
Deu entrada neste Conselho o expediente SECD-RR/ACRE/OF. 13/09,
datado de 21 de janeiro do ano em curso, através do qual o Sr. Sandro
Hudson Peixoto Pinheiro, Chefe da Auditoria do Controle da Rede de
Ensino, encaminhou requerimento de interesse de Vitória Paula Campos
Alexandre, RG nº 249571 SESP/RR, CPF nº 961.367.742-91,
solicitando oportunidade para realização de Exames Especiais na
disciplina de Química, para conclusão do ensino médio.
Processado sob nº 007/09, foi despachado pela Presidente deste
Colegiado à Câmara de Educação Básica na qual seu Presidente,
Conselheiro Hildebrando Solano Neves Falcão, encaminhou para
Conselheira Rosalete Souza Saldanha analisar e emitir parecer.
Encontram-se apensados ao Processo: cópia do SECD-RR/ACRE/
OF.13/09; requerimento da interessada; Declaração constando as notas
da 3ª série do ensino médio, com reprovação na disciplina de Química,
no ano letivo de 2008, expedida pela Escola Estadual Profª Maria das
Dores Brasil; Declaração do Departamento de Proteção e Defesa dos
Direitos/Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho/
PMBV; cópia da Carteira de Identidade e do CPF.
II – MÉRITO:
Trata o presente Processo da solicitação de oportunidade para
realização de exames especiais para conclusão do ensino médio,
protocolado por Vitória Paula Campos Alexandre que entre outros
documentos juntados, faz constar Declaração, expedida pelo
Departamento de Proteção e Defesa dos Direitos/Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Trabalho, constando que a requerente
integra o Programa Guarda Mirim, desenvolvido pela Prefeitura
Municipal de Boa Vista, realiza seu estágio na Justiça Federal, recebe
uma bolsa de estágio mensal e que é exigida aprovação escolar para
permanência da mesma no Programa.
No verso do requerimento encaminhado, consta despacho do Sr.
Auditor Chefe da Auditoria do Controle da Rede de Ensino, no qual faz
constar: “em virtude da relevância social, defiro o presente
requerimento para ser enviado para apreciação do excelso Conselho
Estadual de Educação”.
Conforme preceitua a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(l996), a educação de jovens e adultos destina-se àqueles que não
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e
médio na idade própria. A mesma lei atribui que a educação tem por
finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho devendo ser
oportunizado o acesso aos níveis mais elevados do ensino, (...) segundo
a capacidade de cada um.
No § 1º do Art. 37, a mesma Lei assegura que os sistemas de ensino
assegurarão gratuitamente a essa parcela da população, oportunidades
educacionais apropriadas, consideradas suas características, seus
interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.
Recepcionando o acima estabelecido a Resolução CEE/RR nº 23/01, que
regula a oferta da Educação de Jovens e Adultos – Ensino Fundamental

e Médio, no âmbito do Sistema Estadual de Educação de Roraima,
institui:
Art. 4º O Sistema Estadual de Ensino, através da Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos, manterá a oferta gratuita de exames
supletivos para Jovens e Adultos, (...), observando:
I – (...)
II – a idade mínima de dezoito anos completos para a inscrição e
realização de exames supletivos no ensino médio;
Buscando oportunizar o aproveitamento de estudos dos alunos
oriundos da modalidade da Educação de Jovens e Adultos, que se
encontram em fase de conclusão do ensino fundamental ou médio, este
Conselho através da Resolução CEE/RR nº 05/08, que dá nova redação
ao Art. 26 e Parágrafo único da Resolução CEE/RR nº 23/01, estabelece:
Art. 26 Os exames especiais poderão ser ofertados em qualquer época
do ano, desde que autorizados pelo Conselho Estadual de Educação e
atenda aos seguintes critérios:
I – No ensino fundamental e médio:

c) apresentação de documentos que comprovem:
a.1 aprovação em concurso vestibular;
a.2 para efeito de progressão/promoção funcional;
a.3 aprovação em concurso público.

d) em 1 (uma) disciplina para o ensino fundamental e,
em até 2 (duas), para o ensino médio.

Parágrafo único. Os exames especiais objetivam a regularização da vida
escolar dos alunos que cursaram por Componentes Curriculares e/ou
Exame de Suplência em Educação Geral o ensino fundamental e/ou
médio.
Da análise  realizada na documentação de escolaridade da requerente, à
luz da legislação e das normas que regulamentam a matéria, verifica-se
que Vitória Paula Campos Alexandre, nascida em 08/10/91, portanto
com 17 anos de idade, cursou no ano letivo de 2008, a 3ª série do
ensino médio, regime seriado, na Escola Estadual Profª Maria das
Dores Brasil, tendo sido reprovada na disciplina de Química.
E, por encontrar-se em completo descompasso com as normas e a
legislação educacional atinentes a matéria, a mesma não pode ser
beneficiária dos Exames Especiais.
III – VOTO DA RELATORA:
Em face do exposto, manifesto voto pelo indeferimento da solicitação
pleiteada por Vitória Paula Campos Alexandre.
Dê-se ciência à interessada.
É o Parecer.
Rosalete Souza Saldanha – Relatora.
IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO:
O Conselho Estadual de Educação reunido em Sessão Plenária
deliberou, por unanimidade, aprovar as conclusões apresentadas.
Plenário Prof. Adolfo Moratelli, Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2009.
Ana Maria Lima de Freitas
Presidente do CEE/RR
Rosalete Souza Saldanha
Vice-Presidente do CEE/RR
Ismayl Carlos Cortez
Membro da CEB/CEE/RR
Hildebrando Solano Neves Falcão
Presidente da CEB/CEE/RR
Américo Corrêa de Amorim
Membro da CEB/CEE/RR
Ismênia Andrade Gomes
Membro da CES/CEE/RR
Douglas Alves da Silva
Vice-Presidente da CES/CEE/RR
Natalina Vasconcelos Gavioli
Membro da CEB/CEE/RR
Fausto da Silva Mandulão
Vice- Presidente da CEB/CEE/RR
Raimundo Nonato da Costa Sabóia Vilarins
Membro da CES/CEE/RR

INTERESSADA: Patrícia da Silva Gomes
ASSUNTO: Exames Especiais
RELATORA: Ana Maria Lima de Fr eitas
PROCESSO: Nº 008/09
PARECER: Nº 08/09     CEE/RR   APROVADO EM: 27/01/2009
I – HISTÓRICO:
Deu entrada neste egrégio Colegiado, no dia 26 de janeiro de 2009,
SECD-RR/ACRE/OF. 16/09, encaminhando requerimento de Patrícia da
Silva Gomes, pelo qual solicita oportunidade para realizar Exames
Especiais nas disciplinas de Língua Portuguesa e Física, para conclusão
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do ensino médio.
Formalizado o Processo nº 008/09, a Presidente, Conselheira Ana
Maria Lima de Freitas, avocou a relatoria do mesmo para analisar e
emitir parecer sobre a matéria.
Peças que compõem o Processo: SECD-RR/ACRE/Of.16/09; cópia do
Atestado de eliminação das disciplinas de Matemática, Química,
Biologia, História, Geografia, Inglês, Sociologia e Filosofia, expedido
pela Central de Atendimento e Registro; cópia da Carteira de
Identidade; cópia do CPF/MF; requerimento e Declaração da Escola
Estadual Indígena Tuxaua Raimundo Tenente.
II – MÉRITO:
O § 2º do artigo 37 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
nº 9.394/96, estatui que: o Poder Público viabilizará e estimulará o
acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações
integradas e complementares entre si.
O texto legal fala em ações integradas e complementares a serem
estimuladas pelo Poder Público, para que o adulto não apenas chegue à
escola, mas também nela permaneça. O que se busca, de fato, realçar é
que as funções intelectuais do adulto devem ser trabalhadas de forma
articulada com outras dimensões.
Essa população que necessita de atendimento educacional tardio, carece
de uma política que garanta oportunidades educacionais apropriadas
capaz de lhes conferir meios adequados para superação ou da
escolarização que não ocorreu ou que ocorreu de forma inadequada.
Assim sendo, o Conselho Estadual de Educação de Roraima aprovou
em 29 de abril de 2008, a Resolução CEE/RR nº 05/2008, que dá nova
redação ao artigo 26 e Parágrafo único da Resolução CEE/RR  nº 23/
2001, com a seguinte conclusão:
Art. 26 Os exames especiais poderão ser ofertados em qualquer época
do ano, desde que autorizados pelo Conselho Estadual de Educação e
atenda aos seguintes critérios:
No ensino fundamental e médio:
a) apresentação de documentos que comprovem:
a.1  aprovação em concurso vestibular;
a.2  para efeito de progressão/promoção funcional;
a.3  aprovação em concurso público.
b) em 1(uma) disciplina para o ensino fundamental e, em até 2 (duas),
para o ensino médio.
Parágrafo único. Os exames especiais objetivam a regularização da vida
escolar dos alunos que cursaram por Componentes Curriculares e/ou
Exame de Suplência em Educação Geral o ensino fundamental e/ou
médio.
Diante do exposto, ao analisar o pedido verifica-se que o documento
apresentado pela requerente não está de acordo com a legislação
emanada por este órgão Colegiado.
Considerando que a demanda é crescente e que não há critérios de
análise da documentação pelo órgão competente, sugere-se:
que a Auditoria do Controle da Rede de Ensino e o Departamento da
Educação Básica, conjuntamente com a Divisão de Educação de Jovens
e Adultos busquem um caminho pautado na legalidade para atender os
casos não contemplados pelos critérios do artigo 26, Parágrafo único da
Resolução CEE/RR nº 23/2001, alterada pela Resolução CEE/RR nº 05/
2008.
III – VOTO DA RELATORA:
Nos termos deste Parecer, Patrícia da Silva Gomes, RG nº 137.228
SESP/RR não pode ser contemplada com os Exames Especiais.
Este é o Parecer.
Ana Maria Lima de Freitas - Relatora.
IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO:
O Conselho Estadual de Educação reunido em Sessão Plenária
deliberou, por unanimidade, aprovar as conclusões apresentadas.
Plenário Prof. Adolfo Moratelli, Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2009.
Ana Maria Lima de Freitas
Presidente do CEE/RR
Rosalete Souza Saldanha
Vice-Presidente do CEE/RR
Ismayl Carlos Cortez
Membro da CEB/CEE/RR
Hildebrando Solano Neves Falcão
Presidente da CEB/CEE/RR
Américo Corrêa de Amorim
Membro da CEB/CEE/RR
Ismênia Andrade Gomes
Membro da CES/CEE/RR

Fausto da Silva Mandulão
Vice- Presidente da CEB/CEE/RR
Raimundo Nonato da Costa Sabóia Vilarins
Membro da CES/CEE/RR

INTERESSADO: Zildo José Januário Júnior
ASSUNTO: Exames Especiais
RELATORA: Ana Maria Lima de Fr eitas
PROCESSO: Nº 010/09
PARECER: Nº 09/09       CEE/RR APROVADO EM: 27/01/2009
I – HISTÓRICO:
Deu entrada neste egrégio Colegiado, no dia 26 de janeiro de 2009,
SECD-RR/ACRE/OF. 16/09, encaminhando requerimento de Zildo José
Januário Júnior, pelo qual solicita oportunidade para realizar Exames
Especiais nas disciplinas de Língua Portuguesa e Química, para
conclusão do ensino médio.
Formalizado o Processo nº 010/09, a Presidente, Conselheira Ana
Maria Lima de Freitas, avocou a relatoria do mesmo para analisar e
emitir parecer sobre a matéria.
Peças que compõem o Processo: SECD-RR/ACRE/Of.16/09; cópia do
Atestado de Eliminação das Disciplinas de Matemática, Física,
Biologia, História, Geografia, Espanhol, Sociologia e Filosofia,
expedido pela Central de Atendimento e Registro; cópia da Carteira de
Identidade; cópia do CPF/MF; requerimento e Declaração da Escola
Estadual Indígena Tuxaua Raimundo Tenente.
II – MÉRITO:
O § 2º do artigo 37 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
nº 9.394/96, estatui que: o Poder Público viabilizará e estimulará o
acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações
integradas e complementares entre si.
O texto legal fala em ações integradas e complementares a serem
estimuladas pelo Poder Público, para que o adulto não apenas chegue à
escola, mas também nela permaneça. O que se busca, de fato, realçar é
que as funções intelectuais do adulto devem ser trabalhadas de forma
articulada com outras dimensões.
Essa população que necessita de atendimento educacional tardio, carece
de uma política que garanta oportunidades educacionais apropriadas
capaz de lhes conferir meios adequados para superação ou da
escolarização que não ocorreu ou que ocorreu de forma inadequada.
Assim sendo, o Conselho Estadual de Educação de Roraima aprovou
em 29 de abril de 2008, a Resolução CEE/RR nº 05/2008, que dá nova
redação ao artigo 26 e Parágrafo único da Resolução CEE/RR  nº 23/
2001, com a seguinte conclusão:
Art. 26 Os exames especiais poderão ser ofertados em qualquer época
do ano, desde que autorizados pelo Conselho Estadual de Educação e
atenda aos seguintes critérios:
No ensino fundamental e médio:
a) apresentação de documentos que comprovem:
a.1  aprovação em concurso vestibular;
a.2  para efeito de progressão/promoção funcional;
a.3  aprovação em concurso público.
b) em 1(uma) disciplina para o ensino fundamental e, em até 2 (duas),
para o ensino médio.
Parágrafo único. Os exames especiais objetivam a regularização da vida
escolar dos alunos que cursaram por Componentes Curriculares e/ou
Exame de Suplência em Educação Geral o ensino fundamental e/ou
médio.
Diante do exposto, ao analisar o pedido verifica-se que o documento
apresentado pelo requerente não está de acordo com a legislação
emanada por este órgão Colegiado.
Considerando que a demanda é crescente e que não há critérios de
análise da documentação pelo órgão competente, sugere-se:
que a Auditoria do Controle da Rede de Ensino e o Departamento da
Educação Básica, conjuntamente com a Divisão de Educação de Jovens
e Adultos busquem um caminho pautado na legalidade para atender os
casos não contemplados pelos critérios do artigo 26, Parágrafo único da
Resolução CEE/RR nº 23/2001, alterada pela Resolução CEE/RR nº 05/
2008.
III – VOTO DA RELATORA:
Nos termos deste Parecer, Zildo José Januário Júnior, RG nº 188.679
SESP/RR não pode ser contemplado com os Exames Especiais.
Este é o Parecer.
Ana Maria Lima de Freitas - Relatora.
IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO:
O Conselho Estadual de Educação reunido em Sessão Plenária
deliberou, por unanimidade, aprovar as conclusões apresentadas.
Plenário Prof. Adolfo Moratelli, Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2009.

Douglas Alves da Silva
Vice-Presidente da CES/CEE/RR
Natalina Vasconcelos Gavioli
Membro da CEB/CEE/RR Ana Maria Lima de Freitas
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Presidente do CEE/RR
Rosalete Souza Saldanha
Vice-Presidente do CEE/RR
Ismayl Carlos Cortez
Membro da CEB/CEE/RR
Hildebrando Solano Neves Falcão
Presidente da CEB/CEE/RR
Américo Corrêa de Amorim
Membro da CEB/CEE/RR
Ismênia Andrade Gomes
Membro da CES/CEE/RR
Douglas Alves da Silva
Vice-Presidente da CES/CEE/RR
Natalina Vasconcelos Gavioli
Membro da CEB/CEE/RR
Fausto da Silva Mandulão
Vice- Presidente da CEB/CEE/RR
Raimundo Nonato da Costa Sabóia Vilarins
Membro da CES/CEE/RR

Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento

RESOLUÇÃO CDI Nº. 015/08, de 19 de dezembro de 2008.
“Dispõe sobre a Homologação da Nova Demarcação dos lotes da
quadra XXXIV  – II Etapa e das quadras XXXV, XXXVI, XX XVII –
III Etapa, no Distrito Industrial Governador  Aquilino Mota
Duarte”.
O Presidente do Conselho Diretor do Fundo de Desenvolvimento
Industrial do Estado de Roraima – CDI, considerando a deliberação do
Plenário, e no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a proposta de nova demarcação dos lotes da
quadra XXXIV – II Etapa e das quadras XXXV, XXXVI, XX XVII –
III Etapa, conforme tabela abaixo:

Art. 2º - As referidas áreas destinam-se à instalação de empresas de
pequeno porte do setor de prestação de serviços.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista, 19 de dezembro de 2008.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima
Presidente do CDI
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento – SEPLAN
Presidente Substituto do CDI

Secretaria de Estado da Fazenda

SEFAZ/GAB/PORTARIA  N. º 065/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental
nº 011-P de 12 de janeiro de 2007:
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor OSVALDO DAMAS DA SILVEIRA
JUNIOR, Assessor Especial, para responder pelo Cargo de Gestor de
Atividade Meio II, em virtude das férias do titular SÉRGIO DE
PAULA FONSÊCA, no período de 02.02.2009 a 03.03.2009.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2009.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR 06 de
fevereiro de 2009.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
 Secretário de Estado da Fazenda

Secretaria de Estado da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

ADERR
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA

E R R A TA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 997, de 04 de fevereiro de
2009, sob a Portaria nº 014/2009/GAB/ADERR.
ONDE SE LÊ:
Boa Vista-RR, 05 de fevereiro de 2009.
LEIA-SE:
Boa Vista-RR, 04 de fevereiro de 2009
ROSIRAYNA MARIA RODRIGUES REMOR - Diretora Presidente
Interina da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima-
ADERR
Boa Vista-RR, 06 de fevereiro de 2009

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

GOVERNO DE RORAIMA
O Secretário de Estado da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
SEINF/PORTARIA  Nº 005/09 – Designar o (os) servidor (es) Engº Civil
– JOÃO BOSCO QUEIROZ CASTRO e Engº Eletricista – MARCELO
MESQUITA DA SILVA, Lotado (s) nesta Secretaria, para fiscalizar a
Obra: Reforma da Escola Estadual Professora Raimunda Nonato, em Boa
Vista - RR. Sob a responsabilidade da Firma: CONSTRUTORA RIO
NEGRO LTDA. Processo nº. 12834/08, Boa Vista-RR, 12 de Janeiro de
2009.
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Engº Civil ORLANDO RODRIGUES MARTINS JUNIOR
Secretário de Estado da Infra-Estrutura

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N.º 001/09 E.T.P – PROCES-
SO N.º 12834/08 – CNPJ – 07.929.204/0001-50 – Firma: CONSTRU-
TORA RIO NEGRO LTDA. Representante: Adilane Nádilane Almeida
Chaves. Objeto: Reforma da Escola Estadual Professora Raimunda
Nonato, em Boa Vista - RR. Fiscal: Engº Civil – João Bosco Queiroz
Castro e Engº Eletricista – Marcelo Mesquita da Silva. Tomada de Preço
nº 163/08. Valor R$ 451.532,17 (quatrocentos e cinqüenta e um mil
quinhentos e trinta e dois reais e dezessete centavos). Prazo 120 (Cento
e vinte) dias. Data: 12.01.09. “Assinaturas: ORLANDO RODRIGUES
MARTINS JUNIOR e CARLOS ROBERTO BEZERRA CALHEIROS,
Pelo Governo.

RETIFICAÇÃO
Foi Publicado no Diário Oficial do Estado de Nº 969, Data: 19 de
dezembro de 2008 citam a página 13, referente ao EXTRATO DO
CONTRATO Nº 288/06 - PROCESSO Nº 03867/06-27; Onde se lê:
Data da Assinatura: 30.11.2008; Leia-se: Data da Assinatura:
10.10.2008; Onde se lê: SIGNATÁRIO: Orlando Rodrigues Martins
Junior, Secretário de Estado da Infraestrutura e Carlos Roberto Bezerra
Calheiros, Diretor do DEO/SEINF-RR; Leia-se: SIGNATÁRIO: Carlos
Wagner B. Rocha, Secretário Adjunto de Estado da Infraestrutura-SEINF
e Carlos Roberto Bezerra Calheiros, Diretor do DEO/SEINF-RR.
Advogado JOSÉ MILTON FREITAS
Assessor Jurídico/SEINF

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 40/2008 - PROCESSO Nº 17001.02322/
2008-30, Construção de 03 (três) Escolas na região baixo Rio Branco,
nas comunidades, Remanso, Floresta e Taquera-RR.
O Presidente da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado
da Infra-Estrutura torna público para conhecimento dos interessados que
a licitação acima referida foi REVOGADA, por decisão superior. Boa
Vista - RR, 09 de fevereiro de 2009.

C O M U N I C A D O
A Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura - SEINF, torna público para conhecimento dos interessados,
que a licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 01/09, tendo

Quadras e 
Etapas Quantidade de lotes 

Área dos lotes 
(m²) 

Área total 
(m²) 

XXXIV – II Etapa 10 3.762 m² 37.620m² 
XXXV – III Etapa 10 2.760 m² 27.600m² 
XXXVI – III Etapa 10 2.760 m² 27.600m² 
XXXVII – III Etapa 10 2.760 m² 27.600m² 
Total 40 12.042m² 120.420m² 
 



BOA VISTA, 09 DE FEVEREIRO DE 2009 Diário Oficial                        PÁG. 09

por objeto – Construção de Laboratório de controle e análise, em Boa
Vista-RR, fica adiada “sine die”. O Processo encontra-se à disposição
dos interessados, no horário normal de expediente. Boa Vista-RR, 09 de
fevereiro de 2009.
A Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura - SEINF, torna público para conhecimento dos interessados,
que a licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 02/09, tendo
por objeto – aquisição de equipamentos e  mobiliário para o Laboratório
de controle e análise, em Boa Vista-RR, fica adiada “sine die”. O
Processo encontra-se à disposição dos interessados, no horário normal
de expediente. Boa Vista-RR, 09 de fevereiro de 2009.
ADRIANO DE ALMEIDA  CORINTHI
Presidente da CSL/ SEINF

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 016/2009
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 10435/08-61 – SESP
OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada em manuten-
ção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças em motocicle-
tas.
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – ABER-
TURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 02/03/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 09 de fevereiro de 2009.Gabriel Sousa de
Paula.Pregoeiro/CPL
COMUNICADO
PREGÃO Nº 009/2009
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados que o Pregão
supracitado, oriundo do PROCESSO Nº 22001.01985/08-12 – SEFAZ,
cujo objeto é contratação de serviço de seguro total de veículo tipo
ônibus, foi declarado DESERTO, em razão de não haver licitantes
interessadas em participar do certame.
Boa Vista – RR, 09 de fevereiro de 2009.Paulo Sérgio da Silva
Maia.Pregoeiro/CPL/RR
RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 008/2009 - CGE
REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados o resultado do Pregão
supracitado, oriundo do PROCESSO Nº 13007.10551/08-26 – CGE,
tendo como participante o órgão: PROGE, cujo objeto é eventual
aquisição de material de limpeza e produção de higienização em regime
de comodato, conforme demonstrativo a seguir:

Boa Vista – RR, 09 de fevereiro de 2009.Wellington Feitoza dos
Santos.Pregoeiro/CPL/RR

Universidade Estadual de Roraima

RESULTADO PRELIMINAR DO EDIT AL 101/08
A UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA TORNA
PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFESSOR HORISTA EM CONFORMIDADE COM O EDITAL
101/08. A DATA PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SERÁ DIA

10/02/2009 NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE
CONCURSO (SALA 105) DE 8H 30 MIN ÀS 11H 30MIN E DAS
14H30MIN ÀS 17H 30MIN.

Lote(s) Empresa(s) Vencedora(s) / Classificada(s) Classificação Valor (R$) 
FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA - ME 1° lugar 65.000,00 01 ANA LUIZA DE ANDRADE AZEVEDO - ME 2° lugar 65.900,0 0 

Valor Total do Certame: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
 

 1.1 ÁREA DE CIÊNCIAS EXATAS E AGRÁRIAS.  
1.1.1 CURSO DE AGRONOMIA 
Nº Candidatos com pós-graduação Pontuação da 

Prova de 
Títulos  

Pontuação da 
entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Wagner Severo Nogueira 6 210 216 1º  
02 Lionésia da Silva Esbell 15 140 155 2º  
03 Haroldo Wilson Dore* 3 FALTOU  Desclassificado 
N
º 

Candidata Graduada Pontuação da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuaçã
o Total 

Classificaçã
o Geral  

01 Elisângela Ferreira Duarte 0,0 210 210 1º  

1.1.2 CURSO DE MATEMÁTICA 
Nº Candidatos com pós-graduação 

 
Pontuação da 
Prova de 
Títulos  

Pontuação da 
entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação Geral  

01 Breno Silva 54 350 404 1º  
02 José Nicodemos Fernandes 39 350 389 2º  
03 Rogério Grotti 06 210 216 3º 
04 Maria de Lourdes Guilherme de 

Oliveira 
27 140 167 4º 

Nº Candidatos com graduação Pontuação da 
Prova de 
Títulos  

Pontuação da 
entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Beltecezar Ferreira Farias 06 210 216 1º  
02 Sara Nunes Silva 18 140 158 2º 
03 Maria Neuza Silva Vieira 03 140 143 3º  
04 Schaene Rodrigues da Silva 03 140 143 3º  
05 Tânia Ismara Gonçalves Lima 0,0 140 140 4º  
06 Jaildo dos Reis Sousa 15 70 85 5º 
07 Nivana Estevão dos Santos Braga * 0,0 FALTOU  Desclassificado 
08 Marcelo Henrique Gurgel Barreto * 3 FALTOU  Desclassificado 
1.3. CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
Nº Candidatos Graduados 

 
Pontuação da 
Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da 
entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Cristofe Coelho Lopes da Rocha 6 280 286 1º  
02 Marcelo Silva Pereira* - - - Desclassificado 
*Não apresenta documento comprobatório de graduação, conforme Edital 101/08 
1.4. CURSO DE QUÍMICA 
Nº Candidatos Graduados Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Francisco dos Santos Panero 12 350 362 1º  
02 Adriana Gonçalves Lima 0,0 210 210 2º  
03 Maria do Socorro Gusmão de Sales 21 175 196 3º  
04 José Victoriano Tinoco Anasco 0,0 175 175 4º  
05 Vanessa Coelho de Deus 9 140 149 5º  
06 Elane de Souza Santos 6 140 146 6º  

 
2. ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS SOCIALMENTE APLIC ADAS 
2.1 CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 
Nº Candidatos com Pós-graduação Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Francisco Guilherme de Sousa 0,0 175 175 1º  
02 Alírio Alves Pereira 6,0 140 146 2º  
03 Jerce Lania Araújo Pinheiro Queiroz 0,0 105 105 3º  
Nº Candidatos Graduados Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Elcio Alvares  9 175 184 1º 
02 Alessandro Magalhães Saraiva 0 105 105 2º 
03 Adailton Mendes Galvão 6 70 76 3º 
04 Joana Magoga Noro 0 70 70 4º 
05 Arthur Azevedo 0 70 70 5º 
06 Leandro Baraúna Brandão 6 35 41 6º 
07 Kellen Fabini Bezerra Silva  0 0 0 7º 
08 Márcia de Andrade 0 0 0 8º 
 
 
2.2 CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Nº Candidatos com Pós-Graduação Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Land Mary Freitas Peres 0,0 420 420 1º 
02 Lisandre Helder Gonçalves 0,0 280 280 2º 
 
Nº Candidatos-Graduados Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Dennis dos Santos Nunes 6,0 245 251 1º 
02 Paulo Afonso da Silva 6,0 210 216 2º 
2.3  CURSO DE  SEGURANÇA PÚBLICA 
Nº Candidatos com Pós-Graduação Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Anderson Morais de Oliveira 9,0 315 324 1º 
02 Lenise de Andrade Lira 9,0 210 219 2º 
Nº Candidatos Graduados Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Francisco Pereira da Silva Neto 15,0 210 225 1º 
02 Carla Helena de Souza Wickert 6,0 210 216 2º 
03 Rogivaldo Brito Gonçalves 3,0 175 178 3º 
04 Flávia Andrade Coelho 0,0 faltou 0,0 4º 
2.4 CURSO DE COMÉRCIO EXTERIOR 
Nº Candidato com Pós-Graduação Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Paul de Castro Passos 0,0 70 70 1º 
Nº Candidata Graduada Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Camila Barbosa Cavalcanti de 
Albuquerque 

22,5 210 272,5 1º 

2.5. CURSO DE TURISMO 
Nº Candidato com Pós-Graduação Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Antônio Gabriel Gallaztegui Castro 0,0 210 210 1º 
Nº Candidata Graduada Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Mayrlan Ribeiro Avelar 6,0 Faltou 6,0 1º 

 

3. ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS, LINGUAGEM E LETRAS  
3. 1 CURSO DE PEDAGOGIA 
Nº Candidatas com Pós-graduação Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Entrevista Total Classificação 
Geral  

01 Rosilene de Araújo Pereira 09 245 254 1º 
02 Gardenia Cavalcante Figueira - Faltou - - 
Nº Candidatos com Graduação Pontuação 

da Prova  
de Títulos  

Entrevista Total Classificação 
Geral  

01 José Francisco Soares dos Santos - 280 280 1º 
02 Maria Andrea Portella Ribeiro - Faltou - Desclassificada 
 O candidato ADÃO DA CONCEIÇÃO ABREU foi desclassificado por não atender os requisitos mínimos 
estabelecidos no Anexo I do Edital 101/2008. 
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Boa Vista, 09 de fevereiro de 2009.
PROFª ANA APARECIDA VIEIRA DE MOURA
Presidente da Comissão Permanente de Concurso

Instituto de Previdência do Estado de
Roraima

PORTARIA  Nº. 049/2009/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA – IPER, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
com amparo legal no artigo 52, da Lei Complementar n.º 054/2001, e face
o que consta no processo nº 105/2008 – IPER, resolve:
Art. 1º Conceder Pensão Temporária, a partir de 18/10/2008, as menores
impúbere, ANA LETÍCIA PINHEIRO MELO, nascida em 15/03/2001,
no período de 18/10/2008 a 15/03/2022 e LAWRIA NATALIA  PINHEI-
RO MELO, nascido em 24/12/1999, no período 18/10/2008 a 24/12/
2020, dependentes do ex-servidor LAWRENCE RICARDO MORAES
MELO, Policial Militar, Matrícula 40.796-8, da Policia Militar do
Estado de Roraima.
Parágrafo Único: os valores de benefício são os constantes do Termo de
Concessão acostado no processo n.º 105/2008-IPER.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 06 de fevereiro de 2009.
ROBÉRIO BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima/IPER
PORTARIA  Nº. 050/2009/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA – IPER, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
com amparo legal no artigo 52, da Lei Complementar n.º 054/2001, e face
o que consta no processo nº 120/2008 – IPER, resolve:
Art. 1º Conceder Pensão Vitalícia, a partir de 10/09/2008, ao Sr. ANTO-
NIO FERNANDO DE MATOS, nascido em 28/12/1964, CPF
243.946.553-04 e Pensão Temporária a YAGO RENAN LICARIÃO DE
SOUZA, nascido em 27/06/1992, CPF 067.536.224-54, no período de
10/09/2008 a 27/06/2013 dependentes da ex-servidora SAYONARA
MARIA DANTAS LICARIÃO DE SOUZA, Enfermeiro, Matrícula

30/05/2008 a 13/06/2008 – 15 dias
Leia-se:
15/05/2008 a 13/06/2008 – 30 dias
Boa Vista-RR, 30 de janeiro de 2009.
ROBÉRIO BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima

040002960, da Secretaria de Estado da Saúde.
Parágrafo Único: os valores de benefício são os constantes do Termo de
Concessão acostado no processo n.º 102/2008-IPER.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 06 de fevereiro de 2009.
ROBÉRIO BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima/IPER

ERRATA
No Diário Oficial do Estado Roraima nº. 939, de 06 de novembro de
2008, referente à portaria nº. 780/2008/GAB/PRES/IPER.
Onde se lê:
22/05/2008 a 04/08/2008 – 75 dias
Leia-se:
07/05/2008 a 04/08/2008 – 90 dias
Boa Vista-RR, 30 de janeiro de 2009.
ROBÉRIO BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima

ERRATA
No Diário Oficial do Estado Roraima nº. 932, de 24 de outubro de 2008,
referente à portaria nº. 777/2008/GAB/PRES/IPER.
Onde se lê:

Ministério Público de Roraima

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002, DE 02 DE FEVEREIRO DE
2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, nos termos do art. 12, V, da Lei Complementar Estadual nº
003/94, convoca extraordinariamente os Senhores Membros do Conselho
de Procuradores, para reunião a realizar-se no dia 03FEV09, às 11:00h,
no edifício da Procuradoria-Geral de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 005, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que se
encontra vago um cargo de Promotor de Justiça de Segunda Entrância, 1º
Titular da 3ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista, a ser
preenchido por remoção voluntária, pelo critério de antiguidade (arts.
114 e 115 da Lei Complementar Estadual nº 003/94). Os interessados
dispõem de 10 (dez) dias para se habilitarem. Findo este prazo, sem que
haja candidatos inscritos, far-se-á publicação de edital de promoção.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 006, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que se
encontra vago um cargo de Promotor de Justiça de Segunda Entrância, 1º
Titular da 3ª Promotoria Cível da Comarca de Boa Vista, a ser preenchi-
do por remoção voluntária, pelo critério de merecimento (arts. 114 e 115
da Lei Complementar Estadual nº 003/94). Os interessados dispõem de
10 (dez) dias para se habilitarem. Findo este prazo, sem que haja
candidatos inscritos, far-se-á publicação de edital de promoção.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 007, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que se
encontra vago um cargo de Promotor de Justiça de Segunda Entrância, 1º
Titular da 1ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista, a ser
preenchido por remoção voluntária, pelo critério de merecimento (arts.
114 e 115 da Lei Complementar Estadual nº 003/94). Os interessados
dispõem de 10 (dez) dias para se habilitarem. Findo este prazo, sem que
haja candidatos inscritos, far-se-á publicação de edital de promoção.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
indicação do Conselho Superior do Ministério Público,
R E S O L V E:
REMOVER, a pedido, pelo critério de antiguidade, a Promotora de
Justiça de Segunda Entrância, Dra. JANAÍNA CARNEIRO COSTA
MENEZES, Titular da Promotoria de Defesa das Pessoas Portadoras de
Necessidades Especiais e Idosos da Comarca de Boa Vista.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 023, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

3.2 CURSO DE LETRAS 
Nº Candidatas com Pós-graduação Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Entrevista Total Classificação 
Geral  

01 Francielli Cristina de Lima 09 140 149 1º 
02 Claudia Regina Ramos de Matos Souza 15 105 120 2º 
Nº Candidato com Graduação Pontuação da 

Prova de 
Títulos  

Entrevista Total Classificação 
Geral  

01 Agnaldo Lopes dos Santos - Faltou - Desclassificado 
4. ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA S AÚDE 
 
 
 
 
 
 
 
4.1 CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
Nº Candidata com Graduação Pontuação 

da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Keila Nunes Dourado 3 420 423 1º  
 
Nº 

Candidatos com Pós-graduação Pontuação 
da Prova de 
Títulos  

Pontuação 
da entrevista 

Pontuação 
Total 

Classificação 
Geral  

01 Warner Santos Dias 15 630 645 1º 
02 Flávia Andrade Coelho 3 490 493 2º  
03 Carlos Augusto Vaz dos Santos 3 280 283 3º  
04 Cleuner Parente de Freitas 18 315 333 4º 
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RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
indicação do Conselho Superior do Ministério Público,
R E S O L V E:
REMOVER, a pedido, pelo critério de antiguidade, o Promotor de
Justiça de Segunda Entrância, Dr. ADEMIR TELES MENEZES, 1º
Titular da 6ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 024, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
indicação do Conselho Superior do Ministério Público,
R E S O L V E:
REMOVER, a pedido, pelo critério de antiguidade, o Promotor de
Justiça de Segunda Entrância, Dr. RICARDO FONTANELLA, 3º
Titular da 6ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, TOMPSON RIBEIRO DAMASCENO, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Seção de Manutenção e Telefonia, código MP/
CCA-3 , do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, MARILIA  MENEZES GONCALVES, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção de Zeladoria, código MP/CCA-3 , do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com
efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 027, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, SOMIRIS SOUZA, do cargo em comissão de Chefe de
Divisão, código MP/CCA-2, do Quadro de Pessoal do Ministério
Público do Estado de Roraima, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 028, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, SOMIRIS SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Chefe
de Seção de Patrimônio, código MP/CCA-3, do Quadro de Pessoal do
Ministério Público do Estado de Roraima, com efeitos a partir de
01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 029, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de

código MP/CCA-5, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do
Estado de Roraima, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 030, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, ILMARA DA SILVA TRAJANO, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção de Compras e Contratos, código MP/CCA-
3, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima,
com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 031, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, LUIZ MARDEN MATOS CONDE , para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Secretaria, código MP/CCA-1, do Quadro de
Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com efeitos a
partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 032, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, JOEL BATALHA MADURO, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção da Central de Mandados, código MP/CCA-
3, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima,
com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 033, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, ALESSANDRA MACÊDO DE LIMA, do cargo em comissão
de Chefe de Seção, código MP/CCA-5, do Quadro de Pessoal do
Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 034, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, ALESSANDRA MACEDO DE LIMA, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Divisão Orçamentária Financeira, código MP/
CCA-1, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 035, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de

Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :

Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, RAIMUNDO MONTEIRO DA SILVA, do cargo em comis-

Exonerar, ILMARA DA SILVA TRAJANO, do cargo de Chefe de Seção,
são de Chefe de Seção, código MP/CCA-5, do Quadro de Pessoal do
Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 01FEV09.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 036, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, RAIMUNDO MONTEIRO DA SILVA, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Seção de Contabilidade, código MP/CCA-3, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com
efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 037, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, CARLA CRISTINA CALIARI MOTA, do cargo em comissão
de Assessor Administrativo, código MP/CCA-6, do Quadro de Pessoal
do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 038, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, CARLA CRISTINA CALIARI MOTA, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção de Pagamento, código MP/CCA-3, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com
efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 039, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, IRIS PEREIRA BENTO, do cargo em comissão de Assessor
Administrativo, código MP/CCA-6, do Quadro de Pessoal do Ministério
Público do Estado de Roraima, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 040, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, IRIS PEREIRA BENTO, para exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção de Controle Orçamentário, código MP/CCA-3, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com
efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 041, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, MARIA TÂNIA BRITO BEZERRA, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção de Folha de Pagamento, código MP/CCA-3,
do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com

Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 042, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, WESLEY ALVES FELIPE, para exercer o cargo em comissão
de Chefe de Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos, código
MP/CCA-3, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 043, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, MÁRCIA DA ROCHA PORTELA, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção de Administração de Pessoal, código MP/
CCA-3, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 044, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO, para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Seção de Sistemas, código MP/
CCA-3, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 045, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, ROBERTO ALMEIDA  DO NASCIMENTO, do cargo em
comissão de Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de
Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de
01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 046, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, ROBERTO ALMEIDA  DO NASCIMENTO, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Seção de Suporte e Rede, código MP/
CCA-3, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 047, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, ANA LAURA MENEZES DE SANTANA, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Secretaria, código MP/CCA-1, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com

efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
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Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 048, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, RENISSON ROBERTO DE SOUZA VERAS, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação,
código MP/CCA-1, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do
Estado de Roraima, com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 049, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, MARCELO SEIXAS, do cargo em comissão de Chefe de
Divisão de O & M e Informática, código MP/CCA-1, do Quadro de
Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de
01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 050, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, MARCELO SEIXAS,  para exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção de Atendimento ao Usuário, código MP/CCA-3, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com
efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 051, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, SAMUEL QUIRINO DA COSTA LIMA,  do cargo em
comissão de Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de
Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de
01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 052, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, SAMUEL QUIRINO DA COSTA LIMA,  para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Seção de Protocolo de Processos, código MP/
CCA-3, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, com efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 053, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, AMÓS DE CASTRO MELO,  do cargo em comissão de Chefe
de Seção, código MP/CCA-5, do Quadro de Pessoal do Ministério

ATO Nº 054, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, AMÓS DE CASTRO MELO,  para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Divisão de Protocolo, código MP/CCA-1, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, com
efeitos a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 055, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E:
Nomear, MARCO AURELIO CARVALHAES PERES, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Jurídico de Promotoria, código MP/
DAS-5, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  Nº 062, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 71, da Lei Complementar Estadual nº
003/94,
R E S O L V E :
Interromper, ad referendum do Conselho Superior do Ministério
Público, por interesse do serviço, as férias do Promotor de Justiça de
Segunda  Entrância, Dr. VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA,
anteriormente deferidas através Portaria nº 050/09, publicada no Diário
do Poder Judiciário nº 4011, de 27JAN09, a partir de 03FEV09, ficando
o período restante para ser usufruído oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 063, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 207/07, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3573, de 27MAR07, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 064, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 860/07, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3707, de 12OUT07, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 065, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 016/08, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3758, de 05JAN08, para a servidora MARIA TÂNIA
BRITO BEZERRA, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 066, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 009/08, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3758, de 05JAN08, para a servidora MARIA TÂNIAPúblico do Estado de Roraima, a partir de 01FEV09.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

BRITO BEZERRA, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
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Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 067, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 009/08, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3758, de 05JAN08, para o servidor WESLEY ALVES
FELIPE, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 068, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 017/08, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3758, de 05JAN08, para o servidor WESLEY ALVES
FELIPE, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 069, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 016/08, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3758, de 05JAN08, para a servidora MÁRCIA DA
ROCHA PORTELA , a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 070, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 009/08, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3758, de 05JAN08, para a servidora MÁRCIA DA
ROCHA PORTELA , a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 071, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 632/08, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3975, de 26NOV08, a partir de 01FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 072, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar
Estadual nº 003/94,
R E S O L V E :
Conceder à Promotora de Justiça de Segunda Entrância, Dra. ÉRIKA
LIMA GOMES MICHETTI, 02 (dois) dias de férias, anteriormente
interrompidas através da Portaria nº 657/08, publicada no Diário do
Poder Judiciário nº 3985, de 11DEZ08, a serem usufruídas a partir de
26FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 073, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar
Estadual nº 003/94,
R E S O L V E :
Conceder ao Promotor de Justiça de Segunda Entrância, Dr. RICARDO
FONTANELLA, 05 (cinco) dias de férias, anteriormente interrompidas
através da Portaria nº 518/08, publicada no Diário do Poder Judiciário nº
3916, de 02SET08, a serem usufruídas a partir de 02FEV09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 074, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro nos artigos 12, XXI; 74, I e 75, III, da Lei

Complementar Estadual nº 003/94,
R E S O L V E :
Conceder à Promotora de Justiça de Segunda Entrância, Dra. CLÁUDIA
PARENTE CAVALCANTI, 07 (sete) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 30JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 075, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 71, da Lei Complementar Estadual nº
003/94,
R E S O L V E :
Interromper, ad referendum do Conselho Superior do Ministério
Público, por interesse do serviço, as férias do Promotor de Justiça de
Segunda  Entrância, Dr. ULISSES MORONI JÚNIOR, anteriormente
deferidas através Portaria nº 017/09, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 4002, de 13JAN09, a partir de 05FEV09, ficando o período
restante para ser usufruído oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  N° 076, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Alterar a escala de Plantão para o mês de FEVEREIRO/09, publicada
através da Portaria nº 059/09, publicada no Diário do Poder Judiciário nº
4017, de 04FEV09, conforme abaixo:
23 Dr. VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA
24/25 Dr. ANEDILSON NUNES MOREIRA
 TELEFONE DO PLANTÃO: 9971.1305
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PROMOTORIA DA COMARCA DE ALTO ATEGRE

NOTIFICAÇÃO RECOMENDA TÓRIA  Nº 01/2009
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, através da
Promotoria de Justiça de Alto Alto Alegre, na defesa da probidade
administrativa e tutela do patrimônio público, por seu Promotor de
Justiça.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tanto a defesa
do patrimônio público quanto a probidade administrativa, que constitu-
em modalidade de interesses transindividuais, legitimando-o à adoção de
todas as medidas judiciais e extra-judiciais, para a correta observância
dos princípios constitucionais, forte nos artigos 127 e 129, III, ambos da
Constituição da República (STF, RE 208790/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão,
Pleno, à unanimidade, DJU 15.12.2000, p. 105);
CONSIDERANDO que a Constituição da República estabeleceu no art.
37, caput, que “a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência”;
CONSIDERANDO que os princípios constitucionais da isonomia e,
especialmente, da moralidade e impessoalidade impossibilitam o
exercício da competência administrativa para obter proveito pessoal ou
qualquer espécie de favoritismo, assim como impõem a necessária
obediência aos preceitos éticos, principalmente os relacionados à
indisponibilidade do interesse público;
CONSIDERANDO que o nepotismo é conduta nefasta que viola
flagrantemente os princípios maiores da Administração Pública e,
portanto, é inconstitucional, independentemente da superveniente
previsão legal, uma vez que os referidos princípios são auto-aplicáveis e
não precisam de lei para ter plena eficácia;
CONSIDERANDO que no dia 21 de agosto de 2008 o Supremo
Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 13, publicada no DJ nº
162, datado de 29.08.2008, dispondo: “a nomeação de cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Consti-
tuição Federal”;
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 103-A da Constituição da
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República referenciada Súmula vincula os órgãos do Poder Judiciário e a
Administração Pública Direta e Indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, RESOLVE:
NOTIFICAR O EXMO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO
ALEGRE, RECOMENDANDO-LHE:
1) QUE promova, no prazo de até 20 (vinte) dias, a exoneração dos
servidores ocupantes de cargos comissionados ou exercentes de função
gratificada que mantenham vínculo de parentesco com a “autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento”, nos precisos termos dispostos na
Súmula nº 13 do STF;
2) QUE se abstenha de nomear para os referidos cargos de provimento
em comissão ou em funções gratificadas pessoas que mantenham vínculo
de parentesco com a autoridade nomeante ou servidor investido em cargo
de direção, chefia ou assessoramento;
3) QUE informe ao Ministério Público do Estado de Roraima as medidas
adotadas para o cumprimento da presente notificação recomendatória.
Adverte-se, na ocasião, que o não atendimento desta notificação
recomendatória evidenciará a prática de ato de improbidade administrati-
va por parte de Vossa Excelência, por força do disposto no art. 11,
caput, da Lei 8.429/92, sem prejuízo de outras ações civis para o
cumprimento dos princípios constitucionais supracitados.
Alto Alegre, 29 de janeiro de 2009.
André Paulo dos Santos Pereira
Promotor de Justiça

Prefeituras

PREFEITURA MUNICIP AL DE PACARAIMA

TOMADA DE PREÇOS 001/09
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Pacaraima/RR, torna público que realizará Licitação na Modalidade
Tomada de Preços, regida pela Lei 8.666/93, para contratação de
Empresa especializada em Transporte Escolar, para efetuar o
transporte dos alunos matriculados na rede de ensino fundamental no
Município de Pacaraima, durante o ano letivo de 2009.
O recebimento das propostas ocorrerá no dia  26/02/2009 às 10:00
horas, na sala da CPL da Prefeitura, localizada na Rua Monte Roraima
s/n.º - Vila Nova – Pacaraima/RR, onde os interessados poderão obter
os documentos convocatórios e providenciar seu cadastramento.
Pacaraima/RR, 06 de fevereiro de 2009.
Andréia Katyusa Coelho Brito
Presidente da CPL

Outras Publicações

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS
DE RORAIMA

Rua: SIÃO, N° 224 – DR. SILVIO BOTELHO

A Associação dos Deficientes físicos de Roraima (ADF/RR) convoca
todos os seus associados para DESTITUIÇÃO DA ATUAL
DIRETORIA, FORMAÇÃO DA COMISSÃO PRÉ-ELEITIORAL E
O QUE OCORRE, que se realizará no dia 17 de fevereiro de 2009
(terça - feira), 1° Chamada 17:00hs e 2° Chamada 17:30hs. Na sede da
instituição, situada a Rua: Sião, n° 224 – Dr. Silvio Botelho.
A Direção.

FREIRE & PERSCH L TDA.

EXTRAVIO DE DOCUMENT OS
A Firma FREIRE & PERSCH LTDA, 24.013679-6, CNPJ 07.447.129/
0001-91, IM: 030551-0, estabelecida na AV: Benjamin Constant, 1873
– Centro – CEP: 69.301-020, vem através de seu representante legal
comunicar ao Publico em Geral que foi  extraviado(s) o(s) seguinte(s)
documento(s): ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, todas as Notas
Fiscais Serie “D” e Um bloco de Nota Fiscal MOD 1 de Nº 51 a 100 e
Carimbos.
Uduardo Freire  da Silva Filho
Sócio-Administrador

A. SILVA  ADORIAM-ME

EXTRAVIO DE DOCUMENT OS
A Firma A. Silva Adoriam Me, CGF 24.010788-5, CNPJ  05.084.422/
0001-06, IM: 024.983-1, estabelecida na Rua Rocha Leal S/N Mercado
Municipal de São Francisco, Box 35 - Centro, vem através de seu
representante legal comunicar ao Publico em Geral que foram
extraviado(s)  o(s) seguinte(s) documento(s): Alvará de Funcionamento
e Alvará  Sanitário.
Adelaide Silva Adoriam
Empresário
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